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MENSAGEM AO PROJE,TO DE LEI LEGISLATIVO N" 03/2025.

casa. projeto ae r-"i r-egirrlje;lli â#âj;;fflminhar 
a deliberação dessa Egrégia

"Estabelece a quantidade mínima de monitoras por turma de acordo com o grau

de autismo, TDAH e outras comorbidades, em conformidade com aLeil4,254l2l.
no âmbito do municipio de Nova Nazaré - MT, e dá outras providências"'

E com grande compromisso com a inclusão e a educação de qualidade que submeto à

apreciação desta Cãsa l-egislativa o presente Projeto de Lei, que visa estabelecer a

quantiaaOe mínima de monitoras por turrna nas escolas da rede pública municipal de

úova Nazaré - MT. de acordo com o grau de autismo, o Transtorno do DeÍicit de

Atenção e Hiperatividade (TDAH), e outras comorbidades, conforme estabelece a l-er

Estadual n' 14.254121.

A inclusão educacional é um direito fundamental e deve ser garantida a todos os

alunos. independentemente das suas condições de saúde ou desenvolvimento. Sabemos

que as.crianças e adolescentes com Transtornos do Espectro Autista (TEA), I'DAII c

outras comorbidades exigem atenção especializada, com acompanhamento adequado

que favoreça seu pleno dãsenvolvimento educacional, social e emocional. Este Projeto

áe Lei visadar màis efetividade a este direito, proporcionando um número mínimo de

monitoras por turma confbrme as necessidades de cada aluno'

A proposta considera as diferentes condições dos alunos, com um número de monitoras

variável conforme o grau de comprometimento, garantindo que todos os estudantes

recebam o suporte necessário, sem que a qualidade do atendimento seja prejudicada'

Ú"s.u fo.mu, à quantidade de monitoias ..tà d"finida 
"om 

base no diagnóstico médico'

nas recomendações dos profissionais de saúde e na avaliação pedagógica de cada

escola, permitindo que o à.o-punhamento seja individualizado e efrcaz'

,.lraB.t-

Esta medida está em plena consonância com as diretrizes estabelecidas Pela Le

Estadual n' 14.254121. que visa a melhoria do atendimento educacional esPecializado

Rua Freí Ar$ur Agustíne, s/no ' Cenlro ' Nova Nazaré - MT ' Cepr 78638-000

Fone: +55 66 3/;67-1152 - e-mail: carnaía-cmnn@hotmail.c0m



CÀMARAMUNIcIPAL DE

IIOI,R }IRZRRE
A CASA DO POVO

CNPJ: 04.244.39410001 -84

para alunos com necessidades específ1cas, sendo um passo importante para a pÍomoção

de um ambiente escolar mais inclusivo, acolhedor e com condições adequadas para o

aprendizado de todos.

Além disso. a implementação dessa Lei permitirá que as escolas de Nova Nazaré - MT
contem com profissionais capacitados e preparados para lidar com as especiÍicidades

dos alunos com TEA, TDAH e outras comorbidades, o que contribuirá para a criação

de um ambiente mais seguro e produtivo para os alunos e professores.

Assim. solicito aos Nobres que analisem com atenção e sensibilidade este Pro.jeto de

Lei, tendo em vista o impacto positivo que ele trará para a vida dos alunos e para e

melhoria do sistema educacional do nosso município'

Sala das Sessões, 06 de março de 20?5.

Shei Azevedo Lima
ereadora - PP
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"EsÍobelece a quanlidade mínima de monitoros por
turma de acordo com o grau de oulkmo, TDÁH e

outras comorbidades, em conformidade com t Lei
14.254/21, no âmbito do município de Novs Naturé,
e dá ouíras providências."

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito Municipal de Nova

Nazaré, Estado de Mato Grosso. no uso das atribuições que são conferidas por lei 1àz

saber que a Câmara Municipal, em sessão ordinária aprovou e eu sanciono a seguinte

lei.

Art. 1" Fica estabelecido que, no âmbito das unidades escolares do município

de Nova Nazaré - MT, o número de monitoras de apoio nas turÍnas será determinadt'r

de acordo com o grau de autismo, Transtomo do Déficit de Atenção e Hiperatividade

(TDAH), e demais comorbidades, conforme a Lei Estadual n" 14.254121' que versa

sobre a inclusão de alunos com deficiência e transtomos, e outras comorbidades que

demandem atendimento especializado.

Art. 2" A quantidade de monitoras por turma será definida de acordo com os

seguintes critérios:

I
Alunos com Autismo (TEA).

a) Grau leve: I monitora para até 3 alunos com diagnóstico de autismo por

turma.

b)Graumoderado:lmonitoraparaaté2alunoscomdiagnósticodeautismo
por tunna.

c) Grau severo: I monitora para t aluno com diagnóstico de autismo por turma'

u
AlunoscomTDAH(TranstornodoDéÍicitdeAtençãoeHiperatividade)

a) TDAH leve a moderado: 1 monitora para até 4 alunos com diagnóstico de

TDAH por turma.
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b) TDAH grâve: 1 monitora para 1 aluno, quando houvff diagnostico de
comorbidades ou risco de evasão escolar.

rt
Alunos com outras comorbidades

a) Quando se tratar de comorbidades que demandem atendimento especializado.
a quantidade de monitoras será definida em conjunto com a equipe pedagógica e de

saúde da escola, levando em consideração as necessidades específicas de cada aluno,

Art, 3o Para a definição da quantidade de monitoras, as escolas deverão realizar
a avaliação das condições de cada aluno com o auxílio de profissionais especializados.

como psicólogos, terapeutas ocupacionais e psiquiatras, com base nos laudos rnédicos

e outros documentos pertinentes.

Art. 4o Para garantir o atendimento adequado, cada unidade escolar deverá

contar com uma equipe técnica formada por profissionais especializados, incluindo
psicólogos. terapeutas ocupacionais e educadores especializados, que realizarão a

avaliação do grau de comprometimento dos alunos e defrnirão as necessidades

específicas de apoio.

Parágrafo único - Cada escola com mais de 50 alunos inclusivos terá I

terâpeutâ ocupâcionâl em tempo integral.

Art. 5' As monitoras de apoio serão responsáveis pelo acompanhamento

individualizado dos alunos com necessidades especiais, atuando diretamente nas

atividades pedagógicas e socioemocionais, promovendo a inclusão dos estudantes no

ambiente escolar, sempre respeilando suas limitações e potencialidades'

Art.6. As monitoras de apoio que não tiverem capacitação especifica. o poder

executivo deverá disponibilizar de capacitação para as mesmas terem condições de

atuar com alunos com Transtomos do Espectro Autista (TEA), TDAH e outras

comorbidades. conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei f 14.254121 e a legislaçào

vigenle sobre educação inclusiva.

Art. 7" O Município de Nova Nazaré MT, garantirá a disponibilização rle

recursos financeiros e materiais necessários para o cumprimento das disposições

previstas nesta Lei, assegurando as condições adequadas para o trabalho das monitoras

e o atendimento educacional especializado, e os recursos serão vinculados a 50Á da

verba municipal da educaçào.

Art.
alunos para

comunicaçã

8o As escolas deverão promover reuniões periódicas com as famílias dos

acompanhamento do desenvolvimento educacional e social, garantindo a

o entrê a escola e os responsáveis, além de revisar, sempre que necessário'
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Art. 9" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)

dias, para estabelecer os procedimentos detalhados para suÍt implementação e

execução.

Art. l0' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Nazaré, aos 06 dias do mês de março de 202-<.

RE,GINALDO MARTINS DEL COLLE
PREFEITO MUNICIPAL
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